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PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal, com origem na Câmara de Vereadores, que estabelecem regras para o atendimento nos postos de saúde do Município. 

Inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 898, de 24 de maio de 2002, que estabelece normas para atendimento nos postos de saúde do Município e distribuição de medicamentos, concessão de auxílios e outros procedimentos.

A Lei impugnada pela via de ADIN teve origem na Câmara de Vereadores daquela comuna, recebeu veto do Chefe do Executivo local, sendo este ( 0 veto) rejeitado na Casa de origem. O novo diploma legal foi, desse modo, promulgado pelo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores.

Em face dessas peculiares condições da produção legislativa, e dada a matéria atinente aos regramentos produzidos, entende o proponente que há vício formal de inconstitucionalidade. Aponta violação do comando contido no artigo 82, VII, da Constituição Estadual. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Alto Alegre, notificada, vem em defesa da validade das leis.

A Procuradoria-Geral do Estado invoca a presunção da incostitucionalidade da lei em geral.

2. Prima facie, ainda sem ingressar-se na questão própria do caso que vem a exame, cumpre que se reprise, mesmo que se trate de aspecto que não tem suscitado contradições, que na estrutura federativa brasileira os Estados-Membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para se organizarem. Somente o Poder Constituinte originário (o da União Federal) apresenta esta condição. Via de conseqüência, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados ditos inferiores (Estados-Membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

No tocante ao tema em foco, afigura-se de todo pertinente (dentre tantas outras lições de brilhantes doutrinadores) a seguinte explanação de Raul Machado Horta: 

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária." ("Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5.)

Ainda, consoante o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Pois bem, no seio doutrinário e jurisprudêncial tem sido por demais lembrado, dentre os princípios constitucionais, o da Independência e Harmonia dos Poderes, que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas, agora expresso no art. 2º da Cara Magna.

Por força do princípio destacado, Estados-Membros e Municípios, ao organizarem-se, estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências. E na senda de tal princípio a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61,  1º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que lhe era cabível. 

Destarte, a eventual ofensa ao princípio em relevo pelo Poder Legislativo eiva o ato normativo respectivo de nulidade insuperável, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da iniciativa da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

3. Dito isso, cumpre aferir-se, agora já aos efeitos do caso concreto em exame, se a lei municipal atacada pela via de ADIN apresenta o alegado vício formal de produção legislativa, da Constituição Estadual. 

Salvo melhor juízo, mostra-se pertinente a irresignação deduzida pelo Senhor Prefeito Municipal na proposição da ADIN, visto que a lei tem origem no Legislativo e foi promulgada após veto do Chefe do Executivo. E, porque não se vislumbra nela, a rigor, ordenamento materialmente ofensivo à Constituição Estadual, os vícios de inconstitucionalidade presentes operam-se na esfera formal, relativa ao iter de sua produção legislativa.

Assim, pois, em que pese materialmente hígido e, mesmo, meritório do ponto de vista de finalidade, o texto da lei em destaque afronta dispositivos diversos da Constituição Estadual.

Afronta a regra do artigo 82, VII, da Lei Maior do Estado, porquanto ingere na esfera tipicamente administrativa, imiscuindo-se o Legislativo em sede de atuação típica do Executivo;

Afronta, via de conseqüência, o Princípio da Independência e da Harmonia que deve se estabelecer entre os poderes, com destaque na Constituição Estadual pelo disposto nos artigos 8º e 10º, que refletem a sistemática consagrada pelos artigos 2º, 18º, “caput”, 25, “caput”, e 29, “caput”, da Constituição Federal

Nesse sentido, vale lembrar a lição do festejado Hely Lopes Meirelles:

"Lei de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; e criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação ou aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais,” (Direito Municipal Brasileiro, 10ª ed.,São Paulo, Malheiros Editores, 1998, p. 563).

Também oportuna a lição de Clémerson Merlin Cléve, na sua “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, São Paulo, RT, 1995, p. 31-2:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então, a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência ...”.

Conclui o insigne doutrinador:

“... No Brasil, tem-se como certo que todas as disposições, ainda que adjetivas, da Constituição são essenciais, imperativas, e, então, mandatórias, como já teve oportunidade de asseverar Francisco Campos. Em vista disso, a inobservância de qualquer regra adjetiva, de procedimento ou de competência inscrita na Constituição, implicará a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo. Aliás, nesse sentido, há vários precedentes do Supremo Tribunal Federal”.

4. ANTE O EXPOSTO, por vislumbrar vício de inconstitucionalidade no diploma legal contestado por via da presente ADIN, haja vista a colisão com os dispositivos constitucionais estaduais há pouco citados, o Ministério Público opina pela procedência da ação, no tocante a lei impugnada.

Porto Alegre, 11de março de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador Geral de Justiça,

em exercício.
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